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E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O 

 
 
LUCIVAL JOSE CORDEIRO, Prefeito Municipal de Cajati, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R      E      S      O      L      V      E 
 
 CONVOCAR para tomar posse no Emprego Público a partir desta data, 

os candidatos abaixo relacionados, conforme aprovação no Concurso Público nº 001/19, 
realizado nos dias 09/06/2019 e 16/06/2019, sob o Regime Jurídico Estatutário: 

 

AUXILIAR DE DENTISTA 

CLASSIFICAÇÃO NOME R.G. 
02º THAMARA FERNANDA DE SOUSA CORDEIRO 47.413.962-1 

 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

CLASSIFICAÇÃO NOME R.G. 
05º RAFAEL PIRES LOPES 9.273.312-2 

 

ENFERMEIRO 

CLASSIFICAÇÃO NOME R.G. 
04º VÂNIA MELO DE LIMA 30.950.450-8 

 

MOTORISTA (CATEGORIA D) 

CLASSIFICAÇÃO NOME R.G. 
01º RENAN HENRIQUE RIBEIRO 40.866.302-9 
02º ROBSON NEVES SIBET 42.400.252-8 
03º AYSLAN DIAS DA SILVA 46.158.066-4 

 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

CLASSIFICAÇÃO NOME R.G. 
10º LETÍCIA OLIVEIRA DOS SANTOS 50.197.443-X 
11º RAISSA HEVELIN CUNHA SILVA RIOS 46.383.157-3 
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MÉDICO 40H 

CLASSIFICAÇÃO NOME R.G. 
07º ALEXANDRE HENRIQUE NARESSI MUNHOZ 4.976.982-2 

Os candidatos convocados terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
presente publicação, para se apresentarem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura 
Municipal de Cajati/SP, a fim de tomarem posse no Emprego Público, conforme Edital do 
Concurso Público n.º 001/2019, perdendo o direito à vaga se não obedecido rigorosamente o 
prazo estabelecido. 

Este Edital entrará em vigor na data de sua Publicação, com afixação em 
lugar próprio de costume, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

            
Cajati/SP, 10 de setembro de 2019. 

 
 
 
 

LUCIVAL JOSE CORDEIRO 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 


